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No vigéésimo séé timo dia do méês dé agosto do ano dé dois mil é dézoito, aà s 14h00min na sala

403 do Céntro dé Técnologia, réuniu-sé ordinariaménté o Colégiado do Curso dé Graduaçaão

ém Engénharia dé Produçaão, sob a présidéência do proféssor Dénis Rasquin Rabénschlag,

para  délibérar  sobré  a  séguinté  ORDEM DO DIA:  1 -  Aprovação  da ata  anterior;  2  –

Análise  dos  recursos  ao colegiado  de  solicitações  de  dispensa  de  disciplinas.  3  –

Descadastramento  de  DCG  –  DEQ1006  –  Engenharia  Ambiental.  4  –  Eleição  para

Representante  Discente.  5  –  Assuntos  Gerais.  Estivéram préséntés  os  proféssorés

Angélica Alébrant Méndés, Cristiano Roos, Robérto Portés Ribéiro, aléém da répréséntanté

discénté Myléna Frigi Martins. O proféssor Dénis coordénou a réuniaão é passou ao priméiro

itém dé pauta.  1 - Aprovação da ata anterior.  A ata foi aprovada por unanimidadé.  2 –

Análise  dos  recursos  ao  colegiado  de  solicitações  de  dispensa  de  disciplinas.  O

proféssor Dénis iniciou o itém dé pauta informando qué alguns alunos qué tivéram sua

solicitaçaão  dé  dispénsa indéférida éntraram com récurso ao colégiado.  O priméiro caso

citado  foi  da  aluna  Patríécia  Lago.  A  aluna  pédiu  dispénsa  das  disciplinas  FSC1024  é

FSC1025 com a carga horaé ria érrada é, ao rétornar, a solicitaçaão voltou como récurso ao

colégiado. O proféssor informou qué jaé  déu prosséguiménto ao pédido. Outra solicitaçaão

trazida pélo  proféssor  foi  do aluno Otaévio  Estévés,  qué solicitou dispénsa da disciplina

DPS1076 – Estatíéstica para Engénharia, poréém énviou apénas uma parté do contéué do da

disciplina cursada na instituiçaão dé origém, UNIPAMPA. O pédido rétornou para o colégiado

é séraé  éncaminhado para o proféssor Marcélo Battésini analisar. Séguindo o itém dé pauta,

o proféssor citou os casos ém qué cabém uma décisaão do colégiado. O priméiro caso foi da

aluna  Priscila  Porto  Alméida,  qué  solicitou  dispénsa  dé  DPS1089  –  Engénharia  dé

Ségurança - EP utilizando DPS1023 - Engénharia dé Ségurança. O pédido foi indéférido por

tér  um prazo  éspécificado  para  tér  cursado  a  disciplina  éssa  disciplina  (01/07/2009 é

31/07/2017).  A  aluna  cursou a  disciplina  ém 2018/1,  fora  do prazo  é,  déssa  forma,  o

colégiado aprovou o indéfériménto.  
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Apoé s, o proféssor Dénis citou cinco casos dé alunos qué solicitaram dispénsa dé QMC1114 –

Quíémica Géral  -  EP utilizando QMC142 – Quíémica Géral  “A”.  O proféssor  éxplicou qué a

disciplina éé  équivalénté com QMC1031, disciplina obrigatoé ria do PPC 2009, qué, por sua

véz, éé  équivalénté a QMC1114. Os alunos cursavam a disciplina dévido ao fato dé jaé  tér sido

déférido,  antériorménté,  o  référido pédido dé dispénsa para o  aluno Mathéus Silva  dos

Santos.  Poréém,  no  caso  citado,  ocorréu  um  éngano  na  anaé lisé  péla  comissaão  dé

aprovéitaménto.  O  colégiado  énténdéu  qué  o  aprovéitaménto  dé  QMC1114  utilizando

QMC1031 soé  éra acéito para aquélés alunos qué sé éncontravam ém transiçaão curricular.

Para os alunos qué jaé  éntraram no curso com PPC2016 ém vigor o aprovéitaménto naão éé

vaé lido. Déssa forma, séraé  solicitada a éxclusaão da disciplina QMC142 do histoé rico do aluno

Mathéus Silva dos Santos, qué tévé sua solicitaçaão dé dispénsa por QMC1114 é os pédidos

dos cinco alunos tambéém séraão négados. Dando continuidadé ao itém dé pauta, o proféssor

Dénis trouxé o caso do aluno Otaévio Olivéira Estévés (201820662) qué solicitou dispénsa

dé QMC1114, utilizando uma disciplina dé quíémica cursada na UNIPAMPA. O aluno tévé séu

pédido indéférido péla proféssora Faé tima do Départaménto dé Quíémica; poréém informou

qué outro aluno do curso tévé séu pédido dé dispénsa da mésma disciplina acéito por outro

proféssor do mésmo départaménto. O colégiado énténdéu qué a décisaão dévé sér mantida,

pois  disciplinas  éxtérnas  saão  analisadas  caso  a  caso  é  dépéndém da avaliaçaão  dé  cada

proféssor, naão séndo passíévél dé avaliaçaão. O proéximo caso analisado éé  da aluna Eduarda

Fagundés  Guarda  (2017520028).  A  proféssora  Angéé lica  éxplicou  qué  a  aluna  jaé  havia

solicitado  a  dispénsa  antériorménté  pélo  méé todo  antigo  dé  dispénsa.  A  aluna  solicitou

dispénsa da disciplina DPEE1081 – Elétricidadé para Engénharia utilizando a disciplina

ESP1005  –  Elétromagnétismo.  A  aluna  solicitou  novaménté  pélo  Portal  é  a  proféssora

informou qué négou novaménté o pédido, qué inclusivé sé éncontra listada na lista PRO2,

qué traz a lista dé équivaléências qué naão saão acéitas pélo curso. O proéximo pédido analisado

éé  o da aluna Jénnifér Scalcao Carvalho, qué solicitou dispénsa da disciplina DPEE1081 –

Elétricidadé para  Engénharia  utilizando uma disciplina  qué éra équivalénté a disciplina

DPEE1024  –  Elétricidadé  para  Engénharia  dé  Produçaão,  qué  compunha  a  lista  dé

disciplinas  obrigatoé rias  do PPC2009.  Déssa  forma,  pélos  mésmos motivos  da récusa da

dispénsa  dé  QMC1114  utilizando  QMC142,  a  solicitaçaão  foi  indéférida. 3  –

Descadastramento  de  DCG  –  DEQ1006  –  Engenharia  Ambiental.  O  proféssor  Dénis
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éxplicou  os  motivos  pélos  quais  alunos  do  curso  solicitaram  a  éxclusaão  da  disciplina

DEQ1006 do rol dé DCGs do CGEP. A disciplina éé  équivalénté a disciplina DPS1088 – Géstaão

Ambiéntal,  obrigatoé ria  no  PPC2016  do  curso.  A  éxclusaão,  poréém,  altéraria  o  histoé rico

daquélés  alunos  qué  jaé  cursaram  a  disciplina  como  DCG.  O  proféssor  Cristino  sugériu

vérificada  a  possibilidadé  dé  aprovéitar  a  disciplina  como  DCG  soménté  para  aquélés

alunos qué a nécéssitam como DCG, é, ao mésmo témpo, aprovéitaé -la como obrigatoé ria para

aquélés  alunos  qué a  nécéssitam como  obrigatoé ria.  Apoé s  réalizada  éssé  procésso,  séria

réalizado o déscadastraménto da disciplina como DCG. O colégiado concordou com a idéé ia

do proféssor Cristiano. 4 – Eleição para Representante Discente. Foi vérificado qué a lista

dé répréséntantés discéntés do curso éstaé  défasada,  uma véz qué dois mémbros naão sé

éncontram mais no curso.  Déssa forma foi  solicitada a vérificaçaão sobré os prazos para

éléiçaão dé répréséntanté discénté é, sé éstivér déntro do prazo, a criaçaão do édital para a

réalizaçaão  das  éléiçoã és.  5 – Assuntos  Gerais.  Iniciando os  assuntos  gérais,  o  proféssor

Dénis informou qué éé  nécéssaé rio sugérir novos només para comporém o colégiado é o NDE

do curso. Foram sugéridos o nomé da proféssora Angéla Wébér Righi como mémbro do

NDE é do proféssor Alvaro Luiz Néuénféldt Jué nior como mémbro do colégiado do curso. O

colégiado acéitou as sugéstoã és. Séguindo os assuntos gérais, o proféssor Dénis informou

qué dia 31 do Agosto séraé  disponibilizado o résultado do ENADE, o qué séraé  discutido na

proéxima réuniaão do colégiado do curso.  Nada mais téndo a constar, foi lavrada a présénté

ata qué vai  assinada por Viníécius Luü dké Nicolini,  sécrétaé rio do Curso dé Graduaçaão  ém

Engénharia dé Produçaão é pélo proféssor Dénis Rasquin Rabéschlag, Coordénador do Curso

dé Graduaçaão ém Engénharia dé Produçaão.
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